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== P O H T A E I á  m  1.7^2 ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a Srta. ODNA ALVES WERNECK, Professora 
Primária, padrão “L 11, lotada no Setor de Escolas Municipais da/ 
Diretoria da Educação e Cultura, 6 (seis) meses de licença-pre- 
mio, relativa ao período de 02/05/61 a 01/05/71, sendo a metade 
(1/2) remunerada nos termos do Artigo lUó, da Lei nC 905, de 07 

de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNGIOKAr IOS PÚBLICOS DO MUNICÍ
PIO EE LORENA), e a metade (1/2) restante, oportunamente, medi
ante outro requerimento dirigido ao Sr, Prefeito, conforme ped^ 
do feito em requerimento protocolado sob nfi 1309, de 10 de Ju-/ 
Iho de 1972, que recebeu o seguinte despacho;rtDeferidoM , face a 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 12 de julho de 1972

Ĉ <
==JJOSÉ'GERALDO ALVES == 
==Prefetto>íunicipal==

== JÇSBÉ GIORDANI FILHO ==
4= Diretor de Administração==í

Registrada no Livro pi*oprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici- 
pale publicada no Paço Municipal aos 12 de julho de 1972.

== J O ã o lRofeco GONÇALVES == 
=Encarregado do oetor de Serviços Gerais=


